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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2070/2025

 
 
SIGILO:     (    ) SIM        ( x ) NÃO                                        PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:    ( x ) SIM       (    ) NÃO

1. ÁREA DEMANDANTE

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal De Saúde 
Secretário: Fernando Rodrigues Ricardo  
E-mail: semusa@corumbiara.ro.gov.br Telefone: (69) 3343-2192 

 
2. OBJETO
2.1. Especificação do objeto: 
2.1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar constante do
Processo Administrativo nº 2070/2025 e tem por objeto a aquisição de materiais de penso (materiais
hospitalares), destinados a suprir, de forma contínua, as necessidades das Unidades de Saúde do
Município, garantindo suporte adequado à realização de procedimentos assistenciais, curativos e demais
atividades relacionadas ao cuidado dos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
2.2. Natureza do objeto:
2.2.1. A natureza do objeto caracteriza-se como aquisição de bens comuns, consistindo no fornecimento de
materiais de penso (materiais hospitalares), de uso contínuo e rotineiro, destinados ao atendimento das
demandas assistenciais das Unidades de Saúde do Município, voltadas aos pacientes usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS). 
2.3. Prazo de Contrato/Registro de Preços:
2.3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. A vigência poderá ser prorrogada,
excepcionalmente, por igual período, desde que haja justificativa devidamente fundamentada.
2.3.2. Os contratos administrativos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser celebrados
durante sua vigência e terão duração inicial de até 12 (doze) meses. 
2.4. Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP:
2.4.1. A participação será ampla, sem reserva de cota para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
considerando que a divisão do objeto poderia comprometer a economicidade e a competitividade do
certame, nos termos do art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006.

2.2. Descrição e quantidades

Item Código Descrição e especificação Unidade de
medida

Quantid. 
    

Valor
Unit.

Estimado

Valor Total
Estimado

mailto:semusa@corumbiara.ro.gov.br
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1 002.001.314
ABAIXADOR DE LÍNGUA -
15 CM - PACOTE COM 100
UND

PCT 100 15,33 1.533,00

2 002.003.648

ADESIVO P/ FIXAÇÃO DE
DISPOSITIVOS
INTRAVENOSOS CX COM
100

CX 20 188,16 3.763,20

3 002.001.844
AGUA OXIGENADA 1000
ML

UND 30 10,97 329,10

4 002.003.650

AGULHA DESCARTÁVEL
HIPODÉRMICA 20X0,55MM
COM TAMPA PLÁSTICA,
AGULHA FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL E BISEL
TRI FACETADO. ESTÉRIL
ÓXIDO DE ETILENO;
LUBRIFICADA COM
SILICONE; MATERIAL:
TEFLON RADIOPACO COM
REGISTRO NA  ANVISA.

UND 5.000 0,14 700,00

5 002.003.652 AGULHA DESCARTÁVEL
HIPODÉRMICA 30X8 MM
HASTE DE AÇO
INOXIDÁVEL COM PONTA
EM BISEL TRIFACETADO,
SILICONIZADA, CANHÃO
PLÁSTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR
PADRÃO ADAPTÁVEL A
SERINGAS E OUTROS
DISPOSITIVOS, PROTETOR
PLÁSTICO, ESTERILIZADO
A ÓXIDO DE ETILENO.
COM ABERTURA
ASSÉPTICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
DEVERÁ CONSTAR
EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE

UND 2.000 0,14 280,00
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VALIDADE, NÚMERO DO
LOTE.

6 002.003.649

AGULHA HIPODÉRMICA
13X4,5MM (INSULINA)
HASTE DE AÇO
INOXIDÁVEL COM PONTA
EM BISEL TRIFACETADO,
SILICONIZADA, CANHÃO
PLÁSTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR
PADRÃO ADAPTÁVEL A
SERINGAS E OUTROS
DISPOSITIVOS, PROTETOR
PLÁSTICO, ESTERILIZADO
A ÓXIDO DE ETILENO.
COM ABERTURA
ASSÉPTICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
DEVERÁ CONSTAR
EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE
VALIDADE, NÚMERO DO
LOTE.

UND 1.000 0,14 140,00

7 002.003.651
AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL 25 X 0,7

UND 8.000 0,15 1.200,00

8 002.001.261

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTAVEL 25X0,8
com tampa plástica, agulha
fabricada em aço inoxidável e
bisel tri facetado. Estéril óxido
de etileno; lubrificada com
silicone; Material: teflon
radiopaco Com registro na
Anvisa.

  2.000 0,16 320,00

9 002.001.147
ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL
- FRASCO COM 1000 ML

FSC 100 17,30 1.730,00

10 002.003.285 ÁLCOOL ETÍLICO 70%
LÍQUIDO 1000 ML -
DESINFETANTE
HOSPITALAR

FSC 100 15,40 1.540,00
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Desinfetante hospitalar para
superfícies fixas e artigos não
críticos. Indicado para
desinfecção. sem perfume

11 002.003.653
ALCOOL ISOPROPÍLICO
PARA LIMPEZA DE LENTES
1000 ML

UND 50 51,74 2.587,00

12 001.001.950

ALGODÃO EM BOLA
PACOTE COM 50 G
Produto 100% algodão,
hidrófilo, macio, puro e não
estéril.

PCT 50 8,47 423,50

13 002.001.239

ALGODÃO HIDROFILO
NAÕ ESTÉRIL 100%
ALGODÃO
PURIFICADO E ALVEJADO,
EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,
PACOTE COM 500G.

RL 50 19,36 968,00

14 002.002.013
ALGODÃO ORTOPÉDICO
20CM

PCT 120 19,41 2.329,20

15 002.001.676
ALGODÃO ORTOPETICO
10CM

PCT 120 9,54 1.144,80

16 002.001.675
ALGODÃO ORTOPETICO
15CM

PCT 120 14,39 1.726,80

17 002.003.408
APARELHO DE INALAÇÃO
COMPLETO

UND 1 301,70 301,70

18 002.003.003

ATADURA DE CREPOM 10
CM, EM ALGODÃO,
MÍNIMO 12 FIOS POR CM 2,
10 CM X 4,5M, EM FORMA
CILÍNDRICA, EMBALADO.

UND 4.300 2,33 10.019,00

19 002.003.004

ATADURA DE CREPOM 15
CM, EM ALGODÃO,
MÍNIMO 12 FIOS POR CM 2,
10 CM X 4,5M, EM FORMA
CILÍNDRICA, EMBALADO.

UND 4.300 3,03 13.029,00

20 002.003.005 ATADURA DE CREPOM 20
CM, EM ALGODÃO,
MÍNIMO 12 FIOS POR CM 2,

UND 2.400 4,18 10.032,00
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10 CM X 4,5M, EM FORMA
CILÍNDRICA, EMBALADO.

21 002.003.654
ATADURA DE RAYON
ESTÉRIL 7,5 X 5CM

UND 100 18,90 1.890,00

22 002.003.655

ATADURA GESSADA, 10
CM X 3 M, 13 FIOS/CM²,
COM GESSO IMPREGNADO
EM TELA, GASE 100%
ALGODÃO. CAIXA COM 20
ROLOS

CX 60 122,59 7.355,40

23 002.003.006

ATADURA GESSADA, 15
CM X 3 M, 13 FIOS/CM²,
COM GESSO IMPREGNADO
EM TELA GAZE 100%
ALGODÃO. CAIXA COM 20
ROLOS.

CX 60 179,61 10.776,60

24 002.003.286

ATADURA GESSADA, 20
CM X 3 M, 13 FIOS/CM²,
COM GESSO IMPREGNADO
EM TELA GAZE 100%
ALGODÃO. CAIXA COM 20
ROLOS.

CX 60 177,29 10.637,40

25 002.003.339

BANDAGEM
ANTISSÉPTICA CX C/ 500
UNIDADES
Formato circular, Adesivo
hipoalérgico - Caixa com 500
unidades - Livre de látex - Alta
absorção - Não estéril

CX 25 35,04 876,00

26 002.003.656
BOBINA DE PAPEL
TERMOSENSIVEL PARA
ECG TITB 80MM X 30M

UND 30 22,88 686,40

27 002.003.616
BOBINA DE PAPEL
TERMOSSENSÍVEL PARA
ECG TITB 215MM X 30M

UND 20 49,85 997,00

28 002.003.287
BOBINA PAPEL
TERMONSENSÍVEL P/ ECF
TITB 216MM X 30MM

UND 30 50,58 1.517,40

29 002.003.657 BOLSA COLETORA COM
VÁLVULA ANTI-REFLUXO
E PONTO DE COLETA

UND 150 11,45 1.717,50
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2.000ML, SISTEMA
FECHADO

30 002.003.658
BOLSA COLETORA DE
URINA ESTÉRIL 2.000ML,
SISTEMA FECHADO

UND 250 11,85 2.962,50

31 002.003.659
CABO BISTURI EM AÇO
INOX - TAM. 13CM

UND 5 20,72 103,60

32 002.001.738
CÂMARA DE NEUBAUER
DUPLA MELHORADA
ESPELHADA

UND 10 409,71 4.097,10

33 002.002.023
CAMPO CIRÚRGICO
FENESTRADO 50X50 CM

UND 20 5,73 114,60

34 002.003.662
CATETER INTRAVENOSO
N° 14
cateter intra venoso 14g

UND 250 1,51 377,50

35 002.003.663
CATETER INTRAVENOSO
N° 16

UND 250 1,65 412,50

36 002.003.664
CATETER INTRAVENOSO
N° 18
cateter intra venoso 18g

UND 250 1,45 362,50

37 002.003.660
CATETER INTRAVENOSO
N° 22

UND 5.000 1,63 8.150,00

38 002.003.661
CATETER INTRAVENOSO
N° 24

UND 6.500 1,70 11.050,00

39 002.001.277
CATETER INTRAVENOSO
N°20

UND 2.400 1,51 3.624,00

40 002.003.413

CATETER TIPO OCULOS
PARA OXIGENIO - ADULTO
C/10 UNIDADES
pacote com 10 unidades

PCT 50 20,14 1.007,00

41 002.001.308

CATETER TIPO OCULOS
PARA OXIGENIO -
INFANTIL C/10 UNIDADES
pacote com 10 unidades

PCT 20 32,10 642,00

42 002.001.972 CLAMP UMBILICAL UND 30 0,81 24,30

43 002.002.022 COLAR CERVICAL - PP,
REVESTIMENTO EM E.V.A,
FEITO EM POLIETILENO,
ABERTURA NA PARTE
POSTERIOR E NA FRENTE,

UND 1 27,85 27,85
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PRODUTO FECHADO POR
VELCRO LARGO.

44 002.001.006

COLAR CERVICAL -
GRANDE, REVESTIMENTO
EM E.V.A, FEITO EM
POLIETILENO, ABERTURA
NA PARTE POSTERIOR E
NA FRENTE, PRODUTO
FECHADO POR VELCRO
LARGO.
COLAR CERVICAL -
GRANDE, REVESTIMENTO
EM E.V.A, FEITO EM
POLIETILENO, ABERTURA
NA PARTE POSTERIOR E
NA FRENTE, PRODUTO
FECHADO POR VELCRO
LARGO.

UND 1 28,36 28,36

45 002.001.004

COLAR CERVICAL -
MÉDIO, REVESTIMENTO
EM E.V.A, FEITO EM
POLIETILENO, ABERTURA
NA PARTE POSTERIOR E
NA FRENTE, PRODUTO
FECHADO POR VELCRO
LARGO.

UND 1 26,85 26,85

46 002.001.003

COLAR CERVICAL -
PEQUENO,
REVESTIMENTO EM E.V.A,
FEITO EM POLIETILENO,
ABERTURA NA PARTE
POSTERIOR E NA FRENTE,
PRODUTO FECHADO POR
VELCRO LARGO.
COLAR CERVICAL -
PEQUENO,
REVESTIMENTO EM E.V.A,
FEITO EM POLIETILENO,
ABERTURA NA PARTE
POSTERIOR E NA FRENTE,
PRODUTO FECHADO POR
VELCRO LARGO.

UND 1 27,89 27,89
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47 002.003.414

COLETOR DE MATERIAIS
PARA
PERFUROCORTANTES EM
PAPELÃO 20L CAIXA COM
10 UNIDADES
caixa contendo 10 unidades

CX 35 155,01 5.425,35

48 002.003.343

COLETOR DE URINA
INFANTIL ESTÉRIL
UNISSEX 100ML
Coletor de Urina Infantil
Estéril Unissex, Uso pediátrico,
Recipiente de 18 cm x 7 cm,
graduado, com capacidade para
até 100 ml. Fita dupla face,
hipoalergênica. Bordas com
selagem de alta resistência.
produto estéril.

UND 3.000 1,64 4.920,00

49 002.002.025

COLETOR UNIVERSAL
PARA COLETA DE
MATERIAL 80ML
Coletor Universal Para Coleta
De Material 80ml - estéril,
capacidade de 80ml, com
tampa de rosca. Confeccionado
em Polipropileno
(Transparente);

UND 5.500 0,91 5.005,00

50 002.003.017

COMPRESSA DE GAZE
CIRÚRGICA (CAMPO
OPERATÓRIO) 45X50CM -
PACOTE COM 50 UNIDADE
pacote com 50 unidades

PCT 250 88,16 22.040,00

51 002.002.026

COMPRESSA DE GAZE
CIRÚRGICA NÃO ESTÉRIL
PACOTE C/ 500 UND. 13
FIOS/ CM².

PCT 900 44,74 40.266,00

52 002.003.665
COMPRESSA DE GAZE
ESTERIL, PACOTE COM 10
UNIDADES

PCT 14.000 1,02 14.280,00

53 002.002.027 COMPRESSA DE GAZE
TIPO QUEIJO,
CONFECCIONADA COM 11
FIOS EM ALGODÃO, NÃO

RL 5 58,03 290,15
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ESTÉRIL, COR BRANCA,
EMBALADA.

54 002.003.416
CONJUNTO NEBULIZADOR
COM OXIGÊNIO
HOSPITALAR- AD 1,60M

UND 3 33,38 100,14

55 002.003.618
CONJUNTO NEBULIZADOR
COM OXIGÊNIO
HOSPITALAR - INF 1,60M

UND 3 36,76 110,28

56 002.003.345

CORANTE DE GIEMSA
500ML HEMATOLOGIA
Corantes destinados
principalmente a coloração de
células sanguíneas em
esfregaços de sangue
periférico, de medula ou de
outra natureza.
Concentração: 0,6%

FSC 10 78,41 784,10

57 017.001.144

CORANTE DE MAY
GRUNWALD 1.000ML
HEMATOLOGIA
Corante de May Grunwald
1.000ml hematologia -
destinados principalmente a
coloração de células
sanguíneas; podem ser usados
em conjunto na coloração
hematológica ou
separadamente como no caso
da coloração de Giemsa.

FSC 10 59,93 599,30

58 003.001.231

DESINFETANTE
QUATERNÁRIO DE
ARMONIA +BIGUANIDA
QUINTA GERAÇÃO COM
DILUIDOR - 5 LITROS

GALAO 15 69,94 1.049,10

59 002.003.084

DETERGENTE
ENZIMATICO
(KALYCLEAN N 794)
GALÃO DE 5 LITROS

GL 6 151,92 911,52

60 002.003.346 DEXTROSOL CURVA
GLICEMICA 75 G FSC
300ML
Dextrosol Curva Glicemica 75

FSC 500 15,09 7.545,00
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g FSC 300ML
Frasco com 300mL Solução de
Glicose para teste de tolerância

61 002.003.666
DISPOSITIVO BOLSA-
VÁLVULA-MÁSCARA
(BVM) ADULTO

UND 1 166,95 166,95

62 002.003.667
DISPOSITIVO BOLSA-
VÁLVULA-MÁSCARA
(BVM) NEONATAL

UND 1 169,99 169,99

63 002.003.668
DISPOSITIVO BOLSA-
VÁLVULA-MÁSCARA
(BVM) PEDIÁTRICO

UND 1 168,95 168,95

64 002.003.669

DISPOSITIVO PARA
INFUSÃO N° 19,
EMBALADO
INDIVIDULAMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ESTERELIZADO A ÓXIDO
DE ETILENO. COM
REGISTRO NA ANVISA
(SCALP N° 19).
CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 300 61,03 18.309,00

65 002.003.670

DISPOSITIVO PARA
INFUSÃO N° 21, (SCALP N°
21), EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ESTERELIZADO A ÓXIDO
DE ETILENO. COM
REGISTRO NA ANVISA
CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 400 58,85 23.540,00

66 002.002.034 DISPOSITIVO PARA
INFUSÃO N° 23 (SCALP N°
23), EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ESTERELIZADO A ÓXIDO
DE ETILENO. COM
REGISTRO NA ANVISA.

CX 500 57,84 28.920,00
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CAIXA COM 100
UNIDADES

67 002.002.032

DISPOSITIVO PARA
INFUSÃO N° 25 (SCALP N°
25), EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ESTERELIZADO A ÓXIDO
DE ETILENO. COM
REGISTRO NA ANVISA.
CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 500 63,39 31.695,00

68 002.003.419

DISPOSITIVO PARA
INFUSÃO N°. 27 (SCALP N°
27), EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ESTERILIZADO A ÓXIDO
DE ETILENO. COM
REGISTRO NA ANVISA.
caixa com 100 unidades

CX 100 63,05 6.305,00

69 002.003.671
DISPOSITIVO PARA
TRANSFERÊNCIA DE
SOLUÇÕES

UND 200 1,23 246,00

70 002.003.291

DRENO DE PENROSE Nº 2.
CONFECCIONADO EM
LÁTEX. PACOTE C/12 UND.
pacote com 12 unidades

PCT 3 45,35 136,05

71 002.003.347 ELETRODO DESCARTÁVEL
ECG ADULTO - PACOTE
COM 50 UN
ELETRODO DESCARTÁVEL
ECG ADULTO - PACOTE
COM 50 UN
Não estéril, descartável, de uso
individual e por procedimento;
Mola de aço inoxidável; Gel
condutor sólido, filme PET;
Espuma médica com gel
adesivo médico; Fita porosa ou
tecido macio, auto-aderente;
Capa Plástica que mantém a
umidade do gel; Formatos

PCT 3 26,98 80,94
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redondo, oval e retangular;
Material: Plástico ABS
revestido com Ag/Agcl
(eletrodo de referência);
Modelo Adulto; Pacote com 50
unidades.

72 002.003.672
EQUIPO BURETA 150 ML
DESCARTAVEL
equipo bureta

UND 200 7,85 1.570,00

73 002.003.673
EQUIPO MACRO
FOTOSSENSIVEL

UND 100 5,54 554,00

74 002.003.674
EQUIPO MACRO GOTAS
INJ. LATERAL LUER SLIP

UND 9.000 1,57 14.130,00

75 002.003.675
EQUIPO MICRO INJ.
LATERAL LUER SLIP

UND 3.000 1,80 5.400,00

76 002.003.089
EQUIPO MULTIVIAS
(CONEXÃO PARA 2 VIAS)

UND 2.000 1,26 2.520,00

77 002.003.090

EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL,
ESTÉRIL, ATÓXICO,
APIROGÊNICO

UND 10 1,39 13,90

78 002.003.676
EQUIPO PARA
TRANSFUSÃO DE SANGUE

UND 25 6,48 162,00

79 002.003.677
ESCOVA CLOREXIDINA 2%
DEGERMANTE

UND 100 3,33 333,00

80 002.001.642

ESFIGNOMANÔMETRO
ADULTO. GRADUAÇÃO DE
0 A 300 MM/HG,
BRAÇADEIRA MEDINDO 18
X 35 CM DE
CUMPRIMENTO.
COMPLETO

UND 60 158,17 9.490,20

81 002.003.423

ESFIGNOMANÔMETRO
INFANTIL. GRADUAÇÃO
DE 0 A 300 MM/HG,
BRAÇADEIRA MEDINDO 10
X 18CM DE
CUMPRIMENTO.
COMPLETO

UND 5 168,12 840,60

82 002.003.293 ESFIGNOMANÔMETRO
OBESO G. GRADUAÇÃO

UND 3 181,52 544,56
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DE 0 A 300 MM/HG,
BRAÇADEIRA MEDINDO 35
X 51 CM DE
CUMPRIMENTO.
COMPLETO

83 002.003.678
ESPAÇADOR AEROSSOL
ADULTO

UND 5 51,79 258,95

84 002.003.679
ESPAÇADOR AEROSSOL
INFANTIL

UND 20 53,14 1.062,80

85 002.003.522

ESPARADRAPO EM ROLO.
TAMANHO DE 10CM X 4,5M.
ESPARADRAPO EM ROLO.
CONFECCIONADO EM TECIDO
100% ALGODÃO COM
ACRÍLICO
IMPERMEABILIZANTE,
BORRACHA NATURAL E ÓXIDO
DE ZINCO. COR BRANCA,
TAMANHO DE 10CM X 4,5M.
EMBALAGEM COM CAPA
PROTETORA.

ROLO 250 16,10 4.025,00

86 002.003.523

ESPARADRAPO EM ROLO.
TAMANHO DE 5CM X 4,5M.
ESPARADRAPO EM ROLO.
CONFECCIONADO EM TECIDO
100% ALGODÃO COM
ACRÍLICO
IMPERMEABILIZANTE,
BORRACHA NATURAL E ÓXIDO
DE ZINCO. COR BRANCA,
TAMANHO DE 5CM X 4,5M.
EMBALAGEM COM CAPA
PROTETORA.

ROLO 50 11,35 567,50

87 017.002.040 ESPATULA DE AIRES UND 100 0,24 24,00

88 002.001.008 ESPECULO VAGINAL
TAMANHO GRANDE,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
PARA EXECUÇÃO DE
EXAMES
GINECOLÓGICOS,
EMBALAGEM

UND 250 3,95 987,50
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INDIVIDUAL, KIT
COMPLETO.

89 002.001.009

ESPECULO VAGINAL
TAMANHO MÉDIO,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
PARA EXECUÇÃO DE
EXAMES
GINECOLÓGICOS,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL, KIT
COMPLETO.

UND 350 3,22 1.127,00

90 002.001.816

ESPECULO VAGINAL
TAMANHO PEQUENO,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
PARA EXECUÇÃO DE
EXAMES
GINECOLÓGICOS,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
KIT COMPLETO,

UND 200 3,47 694,00

91 002.001.523
ESTETOSCÓPIO SIMPLES
ADULTO

UND 30 31,61 948,30

92 002.003.092
ESTETOSCÓPIO SIMPLES
INFANTIL

UND 5 32,15 160,75

93 002.003.680
EXTENSÃO PARA
CILINDRO DE OXIGÊNIO
O² 1,5 MT

UND 20 4,57 91,40

94 002.001.983

FIO DE SUTURA NYLON N°
0, ESTÉRIL, COR PRETA,
COM 1 AGULHA DE 3.0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CÍRCULO, TRIANGULAR,
45 CM
caixa com 24 unidades

CX 5 54,43 272,15

95 002.001.982

FIO DE SUTURA NYLON N°
1.0, ESTÉRIL, COR PRETA,
COM 1 AGULHA DE 3.0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CÍRCULO, TRIANGULAR,
45 CM
caixa com 24 unidades.

CX 8 60,46 483,68

96 002.001.748 FIO DE SUTURA NYLON N°
2.0, ESTÉRIL, COR PRETA,

CX 20 56,82 1.136,40
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COM 1 AGULHA DE 3.0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CÍRCULO, TRIANGULAR,
45 CM
CAIXA COM 24 UNIDADES

97 002.001.984

FIO DE SUTURA NYLON N°
3.0, ESTÉRIL, COR PRETA,
COM 1 AGULHA DE 3.0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CÍRCULO, TRIANGULAR,
45 CM
CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 20 51,52 1.030,40

98 002.001.985

FIO DE SUTURA NYLON N°
4.0, ESTÉRIL, COR PRETA,
COM 1 AGULHA DE 3.0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CÍRCULO, TRIANGULAR,
45 CM
CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 10 58,57 585,70

99 002.003.095

FIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO N° 3,0 - 0,75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM 3,0 CM
CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 3 161,33 483,99

100 002.003.096

FIO DE SUTURA CATGUT
CROMADO N° 4,0 - 0,75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM 3,0 CM

CX 3 160,84 482,52

101 002.003.098

FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES N° 3,0 - 0,75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM 4,0 CM

UND 72 5,54 398,88

102 002.003.099

FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES N° 4,0 - 0,75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM 4,0 CM.
CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 30 160,90 4.827,00
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103 002.001.928

FIO DE SUTURA NYLON N°
5-0, ESTÉRIL, COR PRETA,
COM 1 AGULHA DE 3,0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CÍRCULOS, TRIANGULAR,
CX C/ 24
caixa com 24 unidades

CX 10 61,90 619,00

104 002.003.256

FIO SUTURA CATGUT
CROMADO N.º 0 75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM 4,0 CM. CAIXA COM
24 UNIDADES
caixa com 24 unidades

CX 3 165,98 497,94

105 002.003.297

FIO SUTURA CATGUT
CROMADO N.º 2-0, 75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM3,0 CM. CAIXA COM
24 UNIDADES
caixa com 24 unidades

CX 3 165,98 497,94

106 002.003.300

FIO SUTURA CATGUT
SIMPLES N.º 2-0, 75 CM
COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, CILÍNDRICA
COM 4,0 CM. CAIXA COM
24 UNIDADES
caixa com 24 unidades

CX 3 153,32 459,96

107 002.003.426

FIO SUTURA CATGUT
SIMPLES N° 3-0 C/1
AGULHA 1/2 CIRCULO,
CILINDRICA COM 4,0CM,
CX COM 24 UNIDADES
caixa com 24 unidades

CX 30 146,68 4.400,40

108 002.003.681

FIO SUTURA NYLON N° 6-
0, ESTERIL, COR PRETA,
COM 1 AGULHA DE 3,0 CM
DE COMPRIMENTO E 3/8
CIRCULO, TRIANGULAR,
CX COM 24 UND.

CX 5 63,23 316,15

109 002.001.729 FITA ADESIVA - 19 MM X 50
M, EM PAPEL CREPADO

UND 50 11,64 582,00
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PARA USO HOSPITALAR

110 002.003.180

FITA ADESIVA AUTOCLAVE
19 MM X 30 M, FITA
INDICADORA DE
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR,
A VIRAGEM OCORRE EM
LISTAS NEGRAS

UND 50 9,13 456,50

111 002.001.693
FITA ADESIVA CIRÚRGICA
MICROPOROSA
10CMX4.5M

UND 60 12,60 756,00

112 002.003.682
FITA TESTE DE GLICEMIA
(ON CALL PLUS) CAIXA
COM 50

CX 540 50,99 27.534,60

113 002.003.101
FIXADOR CITOLÓGICO
FRASCO COM 100ML

FSC 6 14,66 87,96

114 002.003.683
FIXADOR DE TUBOS E
SONDAS NASAIS - KIT
COM 100

KIT 10 462,99 4.629,90

115 002.003.684
FIXADOR PARA TUBO
ENDOTRAQUEAL KIT COM
10 CÂNULA ADULTO

KIT 5 156,34 781,70

116 013.001.106

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA TAMANHO
GRANDE DE 70 A 90 KG,
RECORTE NAS PERNAS
COM ELÁSTICO PARA
EVITAR VAZAMENTOS

UND 3.200 2,60 8.320,00

117 013.001.041

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA TAMANHO
PEQUENA ATÉ 40 KG,
RECORTE NAS PERNAS
COM ELÁSTICO PARA
EVITAR VAZAMENTOS.

UND 3.000 2,38 7.140,00

118 013.001.107

FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA TAMANHO
XG ACIMA DE 90 KG,
RECORTE NAS PERNAS
COM ELÁSTICO PARA
EVITAR VAZAMENTOS

UND 5.500 2,36 12.980,00

119 013.001.111 FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL TAMANHO EG
DE 13 A 16 KG, RECORTE

UND 48 1,06 50,88
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NAS PERNAS COM
ELÁSTICO PARA EVITAR
VAZAMENTOS

120 013.001.110

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL TAMANHO
GRANDE DE 9 A14 KG,
RECORTE NAS PERNAS
COM ELÁSTICO PARA
EVITAR VAZAMENTOS.

UND 48 1,02 48,96

121 013.001.109

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL TAMANHO
MÉDIO DE 5 A10 KG,
RECORTE NAS PERNAS
COM ELÁSTICO PARA
EVITAR VAZAMENTOS

UND 48 0,91 43,68

122 013.001.108

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL, TAMANHO
PEQUENA ATÉ 5 KG,
RECORTE NAS PERNAS
COM ELÁSTICO PARA
EVITAR VAZAMENTOS

UND 48 1,00 48,00

123 013.001.052

FRALDA GERIÁTRICA
TAM. M
Protetor ajustável tipo fralda
geriátrica de uso diurno e
noturno, indicada para uso
geriátrico, pós-parto e de
incontinência urinária..
Para incontinência urinária
intensa.
Fluxo: Intenso.
Tamanho M - Cintura: 80 a 120
cm.
Peso: 40 a 70 kg

UND 2.400 2,84 6.816,00

124 002.003.686
FRASCO DE
ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO
ENTERAL 300ML

UND 10 5,21 52,10

125 002.003.354 GARROTE ADULTO COM
TRAVA
Fecho em PVC - Tamanho
Adulto. - Faixa de
flexibilidade: 1:1.5 - 1:2.0.;

UND 10 16,99 169,90
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Reversão da flexibilidade: =
90%.; Tensão: =50N.;
Composição: Plástico ABS
(fecho) e elástico.; Livre de
látex.

126 002.003.107
GEL (ULTRA GEL) GALÃO
C/ 5 LITROS

GL 5 50,62 253,10

127 002.003.108
GERMI RIO
(DESINFETANTE) C/ 5
LITROS/GALÃO

GL 6 74,86 449,16

128 002.003.687
GLICOSIMETRO (ON CALL
PLUS)

UND 180 88,03 15.845,40

129 002.003.357

IMUNO LÁTEX ASLO COM
PLACAS DE LEITURA DE
FUNDO PRETO
Kit para pesquisa de
antiestreptolisina O em
amostras de soro, usando-se
partículas de látex revestidas
com estreptolisina O por
aglutinação indireta.

UND 10 85,16 851,60

130 002.003.358

IMUNO LÁTEX FR COM
PLACAS DE LEITURA DE
FUNDO PRETO
Kit para pesquisa de fator
reumatóide em amostras de
soro, usando-se partículas de
látex revestidas com IgG
humana por aglutinação
indireta.

UND 10 53,73 537,30

131 002.003.359

IMUNO LÁTEX PCR COM
PLACAS DE LEITURA DE
FUNDO PRETO
Kit para pesquisa de PCR, em
amostras de soro, usando-se
partículas de látex revestidas
com anticorpo monoclonal
anti-PCR por aglutinação
indireta.

UND 10 57,90 579,00

132 002.003.105 INTEGRADOR PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR

PCT 4 64,15 256,60
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(CLASSE 5) PACOTE C/ 100
UND

133 002.003.688

KIT CATETER DE ACESSO
VENOSO CENTRAL
(SUBCLÁVIA DUPLO) 5FR
X 13CM

UND 5 129,34 646,70

134 002.003.689

KIT CATETER DE ACESSO
VENOSO CENTRAL
(SUBCLÁVIA DUPLO) 7FR
X 20CM

UND 5 132,68 663,40

135 002.003.392

KIT COLORAÇÃO RÁPIDO
(PANÓTICO)
HEMATOLOGIA
Kit contendo 3 frascos de
500mL (Corante Rápido 1,
Corante Rápido 2, Corante
Rápido 3) Rápido 1: Agente
fixador Rápido 2: Solução
corante de hemácias Rápido 3:
Solução corante de leucócitos e
plaquetas

KIT 10 120,58 1.205,80

136 002.003.690
KIT COMPLETO PARA
INSERÇÃO DE DIU
REUTILIZÁVEL

KIT 8 123,92 991,36

137 002.003.691

KIT DE PINÇAS PARA
RETIRADA DE PONTOS
Kit Composto Por:
01 un - Tesoura Spencer 9 cm
01 un Pinça Anatômica
Dissecção 14 cm

KIT 4 114,30 457,20

138 002.003.692
KIT DRENO MEDIASTINAL
(DRENO DE TÓRAX E
FRASCO) ADULTO - 500ML

KIT 5 43,98 219,90

139 002.003.428
KIT ESCOVAS PARA
LIMPEZA DE VIDRARIAS
COM 5 ESCOVAS

KIT 10 126,90 1.269,00

140 002.003.693

KIT ESTESIÔMETRO
MONOFILAMENTO
INDIVIDUAL SEMMES-
WEINSTEIN

KIT 5 572,65 2.863,25

141 002.001.506 KIT NEBULIZADOR
ADULTO COM MÁSCARA

KIT 5 34,49 172,45
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FACIAL EM PLÁSTICO,
MANGUEIRA COM
CONEXÃO PARA ROSCA

142 002.001.296

KIT NEBULIZADOR
INFANTIL COM MÁSCARA
FACIAL EM PLÁSTICO,
MANGUEIRA COM
CONEXÃO PARA ROSCA

KIT 5 36,51 182,55

143 002.003.694
KIT PARA SANGUE
OCULTO NAS FEZES - COM
25 TESTES

KIT 10 139,50 1.395,00

144 002.003.362

KIT PARA TIPAGEM
SANGUÍNEA, ANTI A + B +
D.
Kit para tipagem sanguínea,
anti A + B + D, Soros Anti A +
B + D com 10ml - Finalidade:
A / B - Soro para classificação
do tipo sanguíneo no sistema
ABO. D - Soro para
fenotipagem eritrocitária para o
antígeno D e D fraco.
Metodologia: Aglutinação.
Validade 12 meses.

KIT 10 161,34 1.613,40

145 002.003.695
KIT PONTAS PARA
ELETROCAUTÉRIO

KIT 4 531,17 2.124,68

146 002.001.318
LAMINA DE BISTURI DE
AÇO INOX, Nº 12, CAIXA C/
100 UND.

CX 5 51,59 257,95

147 002.003.309
LAMINA DE BISTURI DE
AÇO INOX, Nº 15, CAIXA C/
100 UND.

CX 3 53,34 160,02

148 002.003.696
LAMINA DE BISTURI DE
AÇO INOX, Nº 20, CAIXA C/
100 UND.

CX 5 53,95 269,75

149 002.003.697
LAMINA DE BISTURI DE
AÇO INOX, Nº 21, CAIXA C/
100 UND

CX 3 52,38 157,14

150 002.003.310
LAMINA DE BISTURI DE
AÇO INOX, Nº 22, CAIXA C/
100 UND.

CX 10 55,58 555,80
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151 002.003.547

LÂMINA DE BISTURI, NÚMERO
23. CAIXA COM 100
UNIDADES.
LÂMINA DE BISTURI, NÚMERO
23, EM AÇO INOX, QUE
PERMITA A REALIZAÇÃO DE
CORTES SUAVES. ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA
DE SACHÊ. A EMBALAGEM
DEVE PERMITIR A RETIRADA
FÁCIL DA LÂMINA, COM
ABERTURA ASSÉPTICA,
APRESENTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE,
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 10 53,49 534,90

152 002.003.548

LÂMINA DE BISTURI, NÚMERO
24. CAIXA COM 100
UNIDADES.
LÂMINA DE BISTURI, NÚMERO
24, EM AÇO INOX OU AÇO
CARBONO QUE PERMITA A
REALIZAÇÃO DE CORTES
SUAVES. ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA
DE SACHÊ. A EMBALAGEM
DEVE PERMITIR A RETIRADA
FÁCIL DA LÂMINA, COM
ABERTURA ASSÉPTICA,
APRESENTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE,
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 10 52,92 529,20

153 002.003.308
LAMINA LISA
MICROSCÓPIO, CAIXA C/
50 UND.

CX 20 12,49 249,80
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154 002.003.363

LÂMINA VIDRO
MICROSCOPIA 26X76MM
BORDA FOSCA CAIXA
COM 50 UNIDADES
Lâmina Vidro Microscopia (26
x 76)mm Borda Fosca Aresta
Lapidada; fabricadas em vidro
neutro, com espessura de 1,0-
1,2 mm e dimensões de 26 x
76mm (26 x 76mm); cortadas à
laser, lavadas, seladas à vácuo
e embaladas em caixas de
papelão, com 50 unidades,
intercaladas uma a uma com
folhas de papel com tratamento
anti-fúngico; Dimensões (mm):
26 x 76- Espessura: 1,0-1,2m

CX 20 12,01 240,20

155 002.003.432
LAMÍNULA P/
MICROSCÓPIO 22X22MM
CX C/ 100 UNID

CX 12 7,85 94,20

156 002.001.863

LAMÍNULA P/
MICROSCÓPIO 24X24MM
CX C/ 100 UNID
Fabricadas em vidro
translúcido de alta qualidade;
Superfície sem bolhas ou
imperfeições;
Espessura: 0,13 - 0,16 mm;
Dimensões: 24 x 24 mm

CX 12 10,87 130,44

157 002.001.011
LANCETA DESCARTÁVEL
UNIDADE P/ REALIZAR
TESTE GLICOSE

UND 27.000 0,50 13.500,00

158 002.003.183
LARINGOSCÓPIO KIT
COMPLETO COM 2
LAMINAS RETA

KIT 1 640,41 640,41

159 002.003.118
LARINGOSCÓPIO KIT
COMPLETO, COM 3
LAMINAS CURVA

KIT 1 659,53 659,53

160 010.002.750
LENÇOL DESCARTÁVEL
TNT COM ELÁSTICO
2,20MX1,40M

UND 2.000 2,28 4.560,00



Termo de Referência 02 de 27/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 476741 e CRC: 497A85FC). Pág: 24/47

161 002.003.435
LENÇOL HOSPITALAR
PAPEL 70CM X 50M,
BRANCO

ROLO 70 29,80 2.086,00

162 002.001.742

LUGOL FORTE - PARASITO
1% I/2% KI 500 ML
Lugol forte - parasito 500 ml -
solução 1% I/ 2% kI; reagente
destinado ao uso em
Parasitologia. Validade 12
meses.

UND 5 174,46 872,30

163 002.003.120

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL
N° 6.5. USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL, TALCADA
COM PÓ BIO ABSORVÍVEL
PACOTE CONTENDO 1 PAR.

PAR 500 2,60 1.300,00

164 002.003.053

LUVA CIRURGICA ESTÉRIL
N° 7,5, USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL, TALCADA
COM PÓ BIO ABSORVÍVEL
PACOTE CONTENDO 1 PAR.

PAR 250 2,60 650,00

165 002.001.678

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL
N° 7.0. USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL, TALCADA
COM PÓ BIO ABSORVÍVEL
PACOTE CONTENDO 1 PAR.

PAR 250 2,62 655,00

166 002.003.436

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL
Nº 8,0. USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL, TALCADA
COM PÓ BIO ABSORVÍVEL
PACOTE CONTENDO 1 PAR

PAR 250 2,68 670,00

167 002.003.437

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL
Nº 8,5. USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL, TALCADA
COM PÓ BIO ABSORVÍVEL
PACOTE CONTENDO 1 PAR.

PAR 100 2,50 250,00

168 002.001.824

LUVA DE PROCEDIMENTO.
TAMANHO G, DE USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL,
NÃO ESTÉRIL.
CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 150 39,40 5.910,00
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169 002.001.825

LUVA DE PROCEDIMENTO.
TAMANHO M, DE USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL,
NÃO ESTÉRIL.
CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 250 38,20 9.550,00

170 002.001.154

LUVA DE PROCEDIMENTO.
TAMANHO P, DE USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL,
NÃO ESTÉRIL.
CAIXA COM 100
UNIDADES

CX 275 39,21 10.782,75

171 002.003.122

LUVA DE PROCEDIMENTO.
TAMANHO PP, DE USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL,
NÃO ESTÉRIL.
CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 225 36,12 8.127,00

172 002.003.123

MALETA PARA
ARMAZENAMENTO DE
MEDICAMENTOS GRANDE
- Altura do produto (cm) 24,00
- Largura do produto (cm)
44,00
- Profundidade do produto
(cm) 22,00

UND 3 171,44 514,32

173 002.003.125

MÁSCARA DE OXIGÊNIO
ALTA CONCENTRAÇÃO
ADULTO COM
RESERVATÓRIO E TUBO DE
O2

UND 20 20,54 410,80

174 002.003.126

MÁSCARA DE OXIGÊNIO
ALTA CONCENTRAÇÃO
PEDIÁTRICO COM
RESERVATÓRIO E TUBO DE
02

UND 10 21,29 212,90

175 002.003.124
MÁSCARA DE VENTURI
INFANTIL

UND 2 37,48 74,96

176 002.003.068
MASCARA DESCARTÁVEL
TRIPLA C/ ELÁSTICO,
CAIXA C/ 50 UND.

CX 150 15,09 2.263,50
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177 002.001.994
MÁSCARA HOSPITALAR
PFF2 S (EQUIVALENTE
N95)

UND 100 2,38 238,00

178 002.003.701
MASCARA LARÍNGEA
DESCARTÁVEL N° 3

UND 5 49,95 249,75

179 002.003.699
MASCARA LARÍNGEA
DESCARTÁVEL N°1,5

UND 2 39,96 79,92

180 002.003.700
MASCARA LARÍNGEA
DESCARTÁVEL N°2,5

UND 2 42,77 85,54

181 002.003.702
MASCARA LARÍNGEA
DESCARTÁVEL N°4

UND 5 40,47 202,35

182 002.003.703
MASCARA LARÍNGEA
DESCARTÁVEL N°5

UND 5 40,56 202,80

183 002.003.704 OLEO DE GIRASSOL 100ML UND 60 9,80 588,00

184 002.003.364

ÓLEO DE IMERSÃO 100ML
PARA MICROSCOPIA
Óleo de Imersão para
Microscopia; Frasco: 100mL;
Frasco plástico branco, conta
gota, contendo 100mL de óleo;
1.2 Aplicação; Validade 12
meses.

UND 10 50,00 500,00

185 037.001.804

OTOSCÓPIO COMPLETO
Para diagnósticos médicos,
indicado para avaliar tanto a
parte interna quanto a parte
externa do ouvido. Com
lâmpada led que melhora a
visibilidade. Alimentação
através de 2 pilhas alcalinas
tipo aa, lente giratória permite
instrumentação com ampliação
da imagem; acompanha 5
espéculos auriculares
reutilizáveis (2.5, 3.0, 4.0,5.0 e
10mm) e cabo compatível com
todas as cabeças.

UND 6 647,80 3.886,80

186 002.003.705
OXÍMETRO ADULTO
PULSO DIGITAL DE DEDO,
VISOR OLED

UND 30 167,42 5.022,60

187 002.003.706 OXÍMETRO PEDIÁTRICO
PULSO DIGITAL DE DEDO,

UND 10 242,40 2.424,00
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VISOR OLED

188 002.003.707

PAPEL GRAU CIRÚRGICO
AUTO SELANTE P/
ESTERILIZAÇÃO 80MM X
100M ROLO

RL 5 77,30 386,50

189 002.001.935

PAPEL GRAU CIRÚRGICO
AUTO SELANTE PARA
ESTERILIZAÇÃO
15CMX25CM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
AUTO SELANTE PARA
ESTERILIZAÇÃO
15CMX25CM

UND 800 1,22 976,00

190 002.003.708

PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ENVELOPE AUTO
SELANTE P/
ESTERILIZAÇÃO 250MM X
350MM

UND 600 2,63 1.578,00

191 002.003.709

PAPEL GRAU CIRÚRGICO
ENVELOPE AUTO
SELANTE P/
ESTERILIZAÇÃO 90MM X
260MM

UND 1.000 0,64 640,00

192 002.003.327

PÁS ELETRODO
DESCARTÁVEL ADULTO
PARA DESFIBRILADOR
DEA (CMOS DRAKE) OU
SIMILAR.

UND 2 983,28 1.966,56

193 002.003.328

PÁS ELETRODO
DESCARTÁVEL INFANTIL
PARA DESFIBRILADOR
DEA (CMOS DRAKE) OU
SIMILAR.

UND 1 1.003,77 1.003,77

194 002.003.710
PINÇA ADSON COM DENTE
12 CM

UND 3 33,74 101,22

195 002.003.711
PINÇA ADSON SEM DENTE
COM SERRILHA 12 CM

UND 3 40,11 120,33

196 002.001.310
PINÇA ANATÔMICA DENTE
DE RATO 16CM
pinça anatomicas

UND 3 26,49 79,47

197 002.003.712 PINÇA CHERON 24 CM UND 3 140,11 420,33
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198 002.003.559

PINÇA CRILE, TIPO CURVA,
COM 14CM.
PINÇA CRILE, TIPO CURVA,
COM 14CM. FABRICADA EM
AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E LOTE.
APRESENTAR REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ANVISA.

UND 3 52,04 156,12

199 002.003.713
PINÇA HARTMANN 20 CM
INOX PARA RETIRADA DE
CORPO ESTRANHO

UND 3 768,29 2.304,87

200 002.001.306
PINÇA KELLY CURVA 16
CM

UND 2 63,42 126,84

201 002.003.135 PINÇA KELLY RETA 16 CM UND 2 60,12 120,24

202 002.003.111
PINÇA KOCHER CURVA 16
CM

UND 3 59,34 178,02

203 002.003.112
PINÇA KOCHER RETA 16
CM

UND 3 59,58 178,74

204 002.003.714

PINÇA PARA CORDÃO
UMBILICAL EM AÇO
INOXIDAVEL, 18 CM, 7"
HEMOSTATICA

UND 3 90,99 272,97

205 002.003.715

PIPETA PASTEUR DE
TRANSFERÊNCIA 3 ML
ESTÉRIL EMBALAGEM
INDIVIDUAL PCT/100
UNIDADES

PCT 10 60,03 600,30

206 002.003.377

PLACA DE KLINE 6 X 8 CM
VIDRO COM 12
ESCAVAÇÕES
Fabricado em Vidro comum.
Lâmina escavada com cantos
lapidados. Espessura: 5 mm.
Dimensões: 60 x 80 mm. 12
cavidades polidas com 16 mm
de diâmetro e 1,75 mm de
profundidade.

UND 6 40,63 243,78
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207 002.003.378

PONTEIRA AMARELA DE 0-
200UL SEM FILTRO TIPO
GILSON COM 1000 UND
fabricado polipropileno de alta
densidade, autoclavável
(121°C, 15 psi, 20 min);
Compatível com a variedade de
pipetadores existentes no
mercado; pacote com 1000 un ;

PCT 15 30,54 458,10

208 002.003.379

PONTEIRA AZUL DE 200-
1000UL SEM FILTRO TIPO
GILSON COM 1000 UND
Ponteira Azul de 200-1000uL
Sem Filtro Tipo Gilson; As
Ponteiras 200-1000 µL sem
filtro, azul, servem para
aliquotagem de líquidos.
Ponteira sem ranhura, feita em
polipropileno (PP),
autoclavável. pacote com 1000
un

PCT 15 84,85 1.272,75

209 002.003.716
PORTA AGULHA MAYO 15
CM

UND 3 62,83 188,49

210 002.003.717
PORTA LAMINAS COM
TAMPA PARA CITOLOGIA 3
LUGARES

UND 100 1,61 161,00

211 002.003.264
PRESERVATIVO NÃO
LUBRIFICADO

UND 432 0,90 388,80

212 013.001.115
PRESTO BARBA COM
LÂMINA INOX

UND 12 4,45 53,40

213 061.001.024
REAGENTE PARA V.D.R.L
PRONTO PARA USO 250
TESTES 5,5 ML

UND 15 80,98 1.214,70

214 002.003.568 ROLO DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM TAMANHO
DE 25CM X 100M.
ROLO DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM TAMANHO
DE 25CM X 100M. COMPOSTO
DE PAPEL CELULOSE E FILME
LAMINADO COM INDICADOR
QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO

ROLO 5 200,83 1.004,15
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A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR.
COM GRAMATURA MÍNIMA DE
60G/M2 E DEMAIS REQUISITOS
CONFORME NBR 14990-
2:2010. APRESENTAR
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ANVISA.

215 002.003.569

ROLO DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM TAMANHO
DE 30CM X 100M.
ROLO DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM TAMANHO
DE 30CM X 100M. COMPOSTO
DE PAPEL CELULOSE E FILME
LAMINADO COM INDICADOR
QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO
A ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR.
COM GRAMATURA MÍNIMA DE
60G/M2 E DEMAIS REQUISITOS
CONFORME NBR 14990-
2:2010. APRESENTAR
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ANVISA.

ROLO 5 239,45 1.197,25

216 002.001.835

SERINGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL 1 ML COM
AGULHA 13 X 4,5
(INSULINA). A
GRADUAÇÃO DEVERÁ
SER EM UI.

UND 3.000 0,39 1.170,00

217 002.001.838

SERINGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL 10 ML COM
GRADUAÇÃO
MILIMETRADA, COM
AGULHA 25 X 7.

UND 20.000 0,60 12.000,00

218 002.001.840

SERINGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL 20 ML COM
GRADUAÇÃO
MILIMETRADA, COM
AGULHA 25 X 7.

UND 13.000 0,98 12.740,00

219 002.001.836 SERINGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL 3 ML COM
GRADUAÇÃO

UND 17.000 0,45 7.650,00
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MILIMETRADA, COM
AGULHA 25 X 7.

220 002.001.837

SERINGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL 5 ML COM
GRADUAÇÃO
MILIMETRADA, COM
AGULHA 25 X 7.

UND 22.000 0,41 9.020,00

221 002.001.287
SONARE DE DOPPLE
PORTÁTIL
monitor sonare

UND 3 803,45 2.410,35

222 002.003.144
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 04

UND 10 1,42 14,20

223 002.003.145
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 06

UND 10 1,54 15,40

224 002.003.146
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 08

UND 10 1,64 16,40

225 002.003.147
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 10

UND 10 1,57 15,70

226 002.003.148
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 12

UND 10 1,58 15,80

227 002.003.149
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 14

UND 10 1,70 17,00

228 002.003.150
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL COM
VÁLVULA N° 16

UND 10 1,68 16,80

229 002.003.153

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 3,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,96 69,60

230 002.003.152

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 3,5 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,95 69,50



Termo de Referência 02 de 27/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 476741 e CRC: 497A85FC). Pág: 32/47

231 002.003.186

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 4,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,50 65,00

232 002.003.154

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 4,5 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,32 63,20

233 002.003.155

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 5,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,25 62,50

234 002.003.156

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 5,5 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,27 62,70

235 002.003.157

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 6,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,43 64,30

236 002.003.158

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 6,5 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,26 62,60

237 002.003.192

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 7,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,33 63,30

238 002.003.159

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 7,5 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 20 6,45 129,00

239 002.003.161 SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM

UND 20 6,51 130,20
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BALÃO, CALIBRE 8,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

240 002.003.160

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 8,5 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 6,79 67,90

241 002.003.196

SONDA ENDOTRAQUEAL
DESCARTÁVEL COM
BALÃO, CALIBRE 9,0 MM,
ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC

UND 10 8,64 86,40

242 002.001.988
SONDA FOLEY N° 08 (2
VIAS)

UND 20 5,05 101,00

243 002.001.989
SONDA FOLEY N° 10 (2
VIAS)

UND 20 4,87 97,40

244 002.001.990
SONDA FOLEY N° 12 (2
VIAS)

UND 20 5,84 116,80

245 002.003.718
SONDA FOLEY N° 16 - 3
VIAS

UND 20 6,45 129,00

246 002.001.992
SONDA FOLEY N° 18 (2
VIAS)

UND 80 5,15 412,00

247 002.003.719
SONDA FOLEY N° 20 (2
VIAS)

UND 40 4,97 198,80

248 002.003.720
SONDA FOLEY N° 20 (3
VIAS)

UND 10 5,90 59,00

249 002.001.022
SONDA FOLEY Nº 22 (2
VIAS)

UND 10 5,16 51,60

250 002.001.020
SONDA FOLEY Nº14 (2
VIAS)

UND 50 6,37 318,50

251 002.001.021
SONDA FOLEY Nº16 (2
VIAS)

UND 60 5,04 302,40

252 002.003.317
SONDA FOLEY Nº18 (3
VIAS)

UND 20 5,79 115,80

253 002.003.172

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 04 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,04 20,80
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254 002.003.165

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 04 LONGA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM PVC,
COLETOR COM TAMPA

UND 20 1,28 25,60

255 002.003.166

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 06 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,16 23,20

256 002.003.037

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 06 LONGA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,12 22,40

257 002.003.200

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 08 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,24 24,80

258 002.003.167

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 10 LONGA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,55 31,00

259 002.003.039

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 10 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,20 24,00

260 002.003.168

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 12 LONGA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 30 1,40 42,00
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261 002.003.174

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 14 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,25 25,00

262 002.003.169

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 14 LONGA
DESCARTÁVEL ESTÉRIL
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL . COLECTOR
COM TAMPA

UND 30 1,84 55,20

263 002.003.175

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 16 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,34 26,80

264 002.003.043

SONDA GÁSTRICA (NASO
GÁSTRICA) N° 18 CURTA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLETOR
COM TAMPA

UND 20 1,27 25,40

265 002.003.259

SONDA GÁSTRICA
(NASOGÁSTRICA) N° 08
LONGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL. COLECTOR
COM TAMPA

UND 20 1,42 28,40

266 002.003.170

SONDA GÁSTRICA
(NASOGÁSTRICA) N° 16
LONGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL
CONFECCIONADA EM
POLEVINIL . COLECTOR
COM TAMPA

UND 20 1,99 39,80

267 002.003.171 SONDA GÁSTRICA
(NASOGÁSTRICA) N° 18
LONGA DESCARTÁVEL
ESTÉRIL

UND 20 2,26 45,20
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CONFECCIONADA EM
POLEVINIL . COLECTOR
COM TAMPA

268 002.003.201
SONDA NASOENTERAL N°
14

UND 6 60,23 361,38

269 002.003.042
SONDA NASOENTERAL N°
16

UND 8 60,17 481,36

270 002.003.202
SONDA NASOENTERAL N°
18

UND 6 61,85 371,10

271 002.003.173

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, N° 04,
ESTÉRIL, DE ALÍVIO,
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 10 1,54 15,40

272 002.003.044

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, N° 06,
ESTÉRIL, DE ALÍVIO,
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 10 1,34 13,40

273 002.003.045

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, N° 08,
ESTÉRIL, DE ALÍVIO,
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 20 1,37 27,40

274 002.003.046

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, N° 10,
ESTÉRIL, DE ALÍVIO,
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 20 1,42 28,40

275 002.003.049

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, N° 16,
ESTÉRIL, DE ALÍVIO,
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 20 1,45 29,00

276 002.003.050

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, N° 18,
ESTÉRIL, DE ALÍVIO,
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 10 1,51 15,10

277 002.003.047 SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, Nº 12,
ESTÉRIL, DE ALIVIO

UND 20 1,43 28,60
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CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

278 002.003.048

SONDA URETRAL
DESCARTÁVEL, Nº 14,
ESTÉRIL, DE ALIVIO
CONFECCIONADA EM
POLIVINIL

UND 20 1,42 28,40

279 002.003.384

TAÇA DE SEDIMENTAÇÃO
200ML EM POLIESTIRENO
CRISTAL COM BASE
TAÇA DE SEDIMENTAÇÃO
200ML EM POLIESTIRENO
CRISTAL COM BASE
Material: Poliestireno Cristal;
Capacidade: 200ml; Utilizado
para conter e armazenar
líquidos e substâncias e obter
precipitações a partir de
diferentes reações químicas.

UND 15 10,72 160,80

280 002.003.623
TALA FÁCIL E.V.A (30CM X
8CM)

UND 25 20,47 511,75

281 002.003.624
TALA FÁCIL E.V.A (53CM X
8CM)

UND 30 18,93 567,90

282 002.003.625
TALA FÁCIL E.V.A (63CM X
9CM)

UND 50 19,07 953,50

283 002.003.626
TALA FÁCIL E.V.A (86,5CM
X 10CM)

UND 35 20,18 706,30

284 002.003.721
TAMBOR INOX PARA GAZE
E ALGODÃO 12 X 12

UND 6 232,38 1.394,28

285 002.003.722
TAMBOR INOX PARA GAZE
E ALGODÃO 16 X 14

UND 6 234,49 1.406,94

286 002.001.950
TERMÔMETRO CLÍNICO
DIGITAL PORTÁTIL

UND 60 37,48 2.248,80

287 002.003.177

TERMÔMETRO DE
TEMPERATURA ATUAL
MÁXIMA E MÍNIMA
(GELADEIRA)

UND 10 126,42 1.264,20

288 002.003.178
TESOURA CIRURGICA
RETA FINA/ROMBA - 15 CM

UND 6 91,10 546,60

289 002.002.047 TESTE HCG 25UI
(GRAVIDEZ) CX C/100
TIRAS

CX 15 128,60 1.929,00
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Teste Hcg 25ui (Gravidez) Cx
C/100 Tiras - Teste rápido
imunocromatográfico para
detecção qualitativa de
gonadotrofina coriônica
humana (hCG) em amostras
humanas de soro, plasma e
urina. validade 12 meses.

290 061.001.029

TIRAS TESTE PARA
URINÁLISE COM 10
PARÂMETROS. COM 100
TESTES
Tiras de 5mm Tiras-teste para a
determinação semi quantitativa
de dez parâmetros na urina:
Urobilinogênio, Glicose,
Corpos Cetônicos, Bilirrubina,
Proteína, Nitrilo, pH, Sangue,
Densidade e Leucócitos -
frasco contendo 100 testes.
validade 12 meses

FSC 150 78,05 11.707,50

291 002.003.179

TOUCA CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL -
MATERIAL: NÃO TECIDO
(TNT); APRESENTAÇÃO:
MICRO-PERFUMADA, COM
ELÁSTICO NAS
EXTREMIDADES;
FORMATO: REDONDA E
ANATÔMICA; COR:
BRANCA; TAMANHO:
ÚNICO.
PACOTE COM 100
UNIDADES

PCT 30 12,02 360,60

292 002.001.953

TUBO A VÁCUO AMARELO
COM GEL SEPARADOR E
ATIVADOR 0,4ML
PLÁSTICO, PACOTE COM
100 UNIDADES

PCT 15 130,34 1.955,10

293 002.003.723

TUBO DE COLETA COM
ANTICOAGULANTE EDTA
2ML (TAMPA ROXA) - KIT
COM 100 TUBOS

KIT 100 103,23 10.323,00
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294 002.003.394

TUBO DE COLETA COM
ANTICOAGULANTE EDTA
4 ML (TAMPA ROXA).
PACOTE COM 100 TUBOS

PCT 200 99,96 19.992,00

295 002.003.395

TUBO DE COLETA COM
ANTICOAGULANTE FLUORETO
2 ML (TAMPA CINZA)
Pacote com 100 tubos.
Fabricados em plástico PET
transparente e fechados à
prova de vazamento com
borracha auto selante Tampas
fabricadas em polietileno
codificadas por coR estéreis
por radiação gama; tamanho
do tubo: 13 x 75 mm, Volume:
2 mL. Com registro na Anvisa.
validade 12 meses

PCT 150 75,82 11.373,00

296 002.003.628

TUBO DE COLETA COM
ATIVADOR DE COÁGULO 4
ML. PACOTE COM 100
TUBOS

PCT 150 98,08 14.712,00

297 002.003.397

TUBO DE COLETA COM
ATIVADOR DE COÁGULO 9 ML;
- PACOTE C/ 100 UND
Fabricados em plástico PET
transparente e fechados à
prova de vazamento com
borracha auto selante; Tampas
fabricadas em polietileno
codificadas por cor; estéreis
por radiação gama; tamanho
do tubo: 13 x 75 mm; Volume:
9 ml. Com registro na Anvisa.
validade 12 meses

PCT 150 170,57 25.585,50

298 002.001.292
TUBO LATEX N. 204,
PACOTE COM 15 METROS

PCT 1 120,80 120,80

299 002.001.764
TUBO LATEX Nº 200,
PACOTE COM 15 METROS

PCT 1 61,14 61,14

300 002.003.254 TUBO PARA TRANSPORTE
DE AMOSTRA 13X75
COM TAMPA DE ROSCA.

UND 3.000 1,36 4.080,00
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TRANSPARENTE.
FABRICADO EM PLÁSTICO

301 002.003.400

TUBO SECO COLETA
SANGUE VÁCUO COM GEL
SEPARADOR 5 ML TAMPA
AMARELA
Tubo seco coleta sangue vácuo
com gel separador 5 ml tampa
amarela CX c/ 100 und - Tubo
confeccionado em plástico.
validade 12 meses

CX 30 126,12 3.783,60

302 002.003.262

UMIDIFICADOR PARA
OXIGÊNIO FRASCO 250ML
COM EXT. 1,2M E
MASCARA PARA USO COM
OXIGENIO

UND 4 79,75 319,00

303 002.003.014
VÁLVULA REGULADORA
PARA CILINDRO COM
FLUXOMETRO OXIGÊNIO

UND 5 480,95 2.404,75

VALOR TOTAL   R$ 767.793,65

3. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Justificativa:
3.1.1. A contratação para aquisição de materiais pensos (materiais hospitalares) revela-se imprescindível
para assegurar a continuidade, a segurança e a qualidade dos serviços de saúde prestados no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) no município. Esses insumos são essenciais para a execução de
procedimentos assistenciais em todos os níveis de atenção, realizados nas Unidades Básicas de Saúde, na
Unidade Móvel e no Hospital Municipal, que atuam como porta de entrada preferencial da população e
como referência nos atendimentos de urgência e emergência.
3.1.2. As Unidades Básicas de Saúde, a Unidade Móvel e o Hospital Municipal desempenham papel
estratégico na rede municipal de saúde, constituindo a principal estrutura de suporte para a população
residente tanto na zona urbana quanto na zona rural. Essas unidades são responsáveis por atendimentos
que incluem consultas de rotina, acompanhamento de condições crônicas, realização de curativos,
procedimentos ambulatoriais, estabilizações iniciais e atendimentos de urgência.
3.1.3. Para garantir a efetividade dessas ações, é indispensável que estejam devidamente abastecidas
com materiais de penso em quantidade e diversidade compatíveis com a demanda assistencial.
3.1.4. A ausência ou insuficiência desses insumos coloca em risco direto a segurança do paciente e
compromete o cumprimento dos princípios do SUS, especialmente os da integralidade, continuidade do
cuidado e efetividade. A falta de materiais básicos de assistência pode gerar desassistência, agravamento
de quadros clínicos, aumento de risco de infecções, demora na realização de procedimentos e impacto
negativo no tempo de recuperação dos pacientes. Além disso, pode provocar retrabalho, aumento da
demanda por atendimentos de maior complexidade e sobrecarga das equipes.
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3.1.5. Destaca-se que o consumo desses materiais é contínuo e crescente, impulsionado pelo aumento
da demanda ambulatorial, pelo volume de curativos diários, pela necessidade de manejo de feridas
crônicas (como úlceras venosas, diabéticas e lesões por pressão), e pelo atendimento imediato a
pequenos traumas, muito frequentes no contexto das unidades básicas e na zona rural.
3.1.6. Cada paciente apresenta necessidades clínicas específicas, o que exige um estoque diversificado e
atualizado de materiais de penso, permitindo que o profissional aplique o tratamento adequado e seguro
conforme cada caso.
3.1.7. Investir na aquisição desses insumos é garantir condições de trabalho adequadas aos profissionais
de saúde, além de assegurar atendimento rápido, humanizado e eficaz à população. 3.1.8. A reposição
regular desses materiais também evita interrupções nos serviços, reduz o tempo de espera, melhora a
resolutividade dos atendimentos e diminui complicações evitáveis, contribuindo para a redução de
internações e para a racionalização dos recursos públicos.
3.1.9. Dessa forma, a contratação ora proposta justifica-se plenamente pela necessidade de manter a
continuidade e a qualidade da assistência à saúde, preservar a segurança do paciente, apoiar o
desempenho das equipes e cumprir os princípios que regem a administração pública e a política de
saúde no âmbito do SUS.

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1.   A solução proposta consiste na aquisição de materiais de penso para atender às demandas das
Unidades Básicas de Saúde, da Unidade Móvel e do Hospital Municipal, garantindo a continuidade,
segurança e qualidade dos serviços de saúde prestados à população. Para atendimento da demanda, será
realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, utilizando o Sistema de
Registro de Preços (SRP), o que permitirá a aquisição dos materiais de forma parcelada, conforme a
necessidade da Administração.
4.2. A solução contempla o planejamento, gestão e fiscalização de todo o processo de aquisição,
assegurando que os materiais entregues atendam às especificações técnicas definidas pela área de saúde
e às normas da ANVISA. Os fornecedores selecionados deverão garantir a qualidade, integridade das
embalagens, validade mínima de 12 meses e entrega dentro dos prazos estabelecidos, preservando a
segurança dos pacientes e a eficiência do atendimento.
4.3. Além da aquisição dos insumos, a solução considera a gestão do fornecimento, permitindo a
distribuição regular e contínua para todas as unidades de saúde, de forma a manter o abastecimento
completo e constante. Com isso, garante-se que os profissionais de saúde disponham dos materiais
necessários para realizar atendimentos de rotina, procedimentos ambulatoriais, curativos, estabilizações
iniciais e atendimentos de urgência e emergência.
4.4. Por fim, a solução integra transparência, rastreabilidade e economicidade, ao utilizar um
procedimento licitatório formal e documentado, com registro de preços que permite compras graduais
conforme a necessidade, promovendo eficiência administrativa e adequada utilização dos recursos
públicos, garantindo que a população receba atendimento seguro, contínuo e de qualidade.

 
5. REQUISITOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os materiais de penso (materiais hospitalares) a serem fornecidos deverão atender integralmente às
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, observando os padrões de qualidade,
segurança e desempenho necessários para utilização nas Unidades de Saúde do Município.
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5.2. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente acondicionados em embalagens
adequadas que assegurem sua integridade, conservação e proteção durante o transporte e armazenamento.
5.3. Os materiais deverão possuir registro ou notificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), quando aplicável, atendendo às normas sanitárias vigentes.
5.4. As embalagens dos produtos deverão apresentar, de forma legível e permanente, no mínimo as
seguintes informações: nome do produto, identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação,
prazo de validade e número de registro ou notificação na ANVISA, quando aplicável.
5.5. Os materiais deverão possuir prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de entrega no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, exceto nos casos em que a natureza do
produto exigir prazo distinto, devidamente justificado.
5.6. A empresa contratada deverá assegurar que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as
normas técnicas e sanitárias aplicáveis, responsabilizando-se pela qualidade, procedência e pelas
condições adequadas de transporte até o local de entrega.
5.7. Constatada a entrega de produtos com defeito, avaria, em desacordo com as especificações
estabelecidas ou com prazo de validade inferior ao exigido, a contratada deverá realizar a substituição dos
itens, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.8. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da
contratação, dispondo de estrutura adequada para o fornecimento dos materiais. O desempenho da
contratada poderá ser acompanhado pela Administração quanto ao cumprimento dos prazos de entrega,
qualidade dos produtos fornecidos e conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis em caso de descumprimento.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
6.1. O fornecimento dos materiais de penso (materiais hospitalares) será realizado de forma parcelada,
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços.
6.2. A solicitação para fornecimento dos materiais ocorrerá mediante emissão de Nota de Empenho,
devidamente autorizada pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.
6.3. A empresa contratada deverá realizar a entrega dos materiais no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, observando rigorosamente as quantidades e
especificações solicitadas. O prazo foi estabelecido considerando a logística de fornecimento, transporte e
disponibilidade dos fornecedores no mercado.
6.4. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Hospitalar da Unidade Mista de Saúde, localizado na
Rua Juscelino Kubitschek, nº 2165, Município de Corumbiara/RO, telefone (69) 3343-2293, no horário
das 07h00 às 13h00, em dias úteis.
6.5. A empresa contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, incluindo transporte, carga, descarga e demais custos necessários
para a entrega dos materiais, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
6.6. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e
protegidos contra danos durante o transporte e armazenamento.
6.7. O recebimento dos materiais será realizado por Comissão de Recebimento ou servidor designado, que
verificará a conformidade dos itens com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
respectiva Nota de Empenho.
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6.8. Constatadas irregularidades quanto à qualidade, quantidade ou especificações dos materiais entregues,
estes poderão ser recusados no todo ou em parte, devendo a empresa contratada providenciar a
substituição ou complementação dos itens no prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional.
6.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.9.1. O objeto será recebido:
I Provisoriamente, no momento da entrega e apresentação da Nota Fiscal, para verificação posterior da
conformidade dos materiais com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta e na
Nota de Empenho.
II Definitivamente, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações estabelecidas,
mediante aceitação formal pelo servidor ou comissão designada, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir do recebimento provisório.
6.9.2. O objeto será rejeitado no todo ou em parte quando estiver em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, na proposta ou na Nota de Empenho, devendo ser substituído pela
contratada no prazo máximo de 02 (dois) dias, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.
6.9.3. Realizada a substituição dentro do prazo estipulado e constatada a adequação dos materiais às
especificações exigidas, o objeto será novamente recebido, observando-se os procedimentos de
recebimento provisório e definitivo.
6.9.4. Caso não seja possível a adequação do objeto ou a contratada não realize a substituição no prazo
estabelecido, poderá ocorrer a rescisão unilateral da contratação, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133
de 2021, bem como a aplicação das penalidades previstas no art. 156 da referida Lei, assegurados o
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, ficam designados os seguintes servidores para
exercerem, respectivamente, as funções de Fiscal e Gestor do Contrato, cabendo-lhes o
acompanhamento, controle, fiscalização e execução contratual, dentro de suas atribuições legais:

Função Nome Matrícula

Fiscal do Contrato DYEGO MONTEIRO PEREIRA 100012

Gestora do Contrato MESAQUE DE ANGELI MOURA DO PRADO 100526
7.2. O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento técnico da execução, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do objeto, comunicando à autoridade
competente quaisquer irregularidades ou falhas verificadas.
7.3. A Gestora do Contrato atuará no gerenciamento administrativo, adotando as providências
necessárias à regular tramitação dos documentos e à execução financeira, promovendo as ações
pertinentes à garantia da boa execução contratual.

8. PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos
materiais e da apresentação da Nota Fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo setor responsável.
8.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
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Certidão de Regularidade Estadual;
Certidão de Regularidade com o FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Certidão de Tributos Municipais.

8.3. O pagamento será realizado mediante depósito ou transferência bancária em conta corrente
indicada pela contratada, sendo eventuais tarifas bancárias de responsabilidade da empresa.
8.4. Caso a Nota Fiscal seja apresentada com erro ou inconsistência, será devolvida à contratada para
correção, interrompendo-se a contagem do prazo de pagamento até sua regularização.
8.5. Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá manter todas as condições de habilitação e
regularidade fiscal exigidas no processo de contratação.
8.6. O pagamento somente será autorizado após o atesto do recebimento dos materiais pelo servidor ou
comissão responsável.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento menor preço, nos termos da legislação vigente.
9.2. O critério de menor preço assegura a economicidade e a competitividade do procedimento licitatório,
sendo adequado para a aquisição dos itens descritos neste Termo de Referência, considerando tratar-se de
bens comuns, com especificações usuais no mercado.
9.3. Para fins de habilitação, será exigida a apresentação dos seguintes documentos:
9.3.1. Documentação relativa à habilitação jurídica, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133 de
2021;
9.3.2. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 68;
9.3.3. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira, conforme disposto no art. 69;
9.3.4. Comprovação de qualificação técnica compatível com o objeto da contratação;
9.3.5. Autorização Sanitária de Funcionamento, expedida pela autoridade sanitária competente da sede da
licitante. Caso a empresa seja dispensada dessa exigência, deverá apresentar documento que comprove a
respectiva isenção.
9.4. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica,
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) o fornecimento de
materiais compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto descrito neste Termo
de Referência.
9.5. As propostas apresentadas deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários ao
fornecimento dos materiais, incluindo transporte, encargos, tributos e demais despesas relacionadas à
execução do objeto.
9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências estabelecidas no edital e neste
Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem inconsistências técnicas ou cuja exequibilidade
não seja devidamente demonstrada quando solicitada pelo pregoeiro.

10. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA
10.1. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 767.793,65 (setecentos e sessenta e sete mil,
setecentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme registrado na Nota de Autorização
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da Despesa pensos de 04/03/2026 (ID 440133).

11. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA
11.1. As despesas ocorrerão de acordo com as dotações orçamentária da Secretaria e divulgadas de
acordo com o disposto no Decreto federal  nº 11.462, de 31 de março de 2023:

"Art.17º -  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil."

12. DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO TERMO DE REFERENCIA/PROJETO
BÁSICO
12.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela empresa fornecedora, conforme as
especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos.
12.1.2. Notificar formalmente a fornecedora sobre quaisquer vícios, defeitos ou inconformidades nos
produtos entregues, exigindo sua substituição, correção ou reparo, às suas expensas.
12.1.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega, nos termos do
art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e conforme a Instrução Normativa nº 01/2024 da Controladoria Geral do
Município de Corumbiara/RO.
12.1.4. Emitir a nota de empenho e, quando necessário, promover os devidos ajustes, observando os
requisitos legais para formalização da aquisição.
12.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à adequada execução do fornecimento,
sempre que solicitados pela fornecedora.
12.1.6. Analisar e responder formalmente às solicitações da fornecedora, exceto nos casos de
requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios.
12.1.7. Efetuar o pagamento pelos itens fornecidos, nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência, desde que comprovado o recebimento regular e a conformidade com as exigências legais.
12.1.8. Suspender o pagamento caso a fornecedora esteja irregular com suas obrigações fiscais ou legais,
até que se comprove a devida regularização.
12.1.9. Recusar, no ato do recebimento, os produtos que não atendam às especificações técnicas exigidas
ou apresentem desconformidades, conforme disposto na Instrução Normativa nº 01/2024/CGM.
12.1.10. Comunicar imediatamente à fornecedora qualquer irregularidade verificada durante o
recebimento ou fiscalização do fornecimento.
12.1.11. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assumidas,
conforme previsto neste Termo de Referência e na legislação vigente.
12.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
12.2.1. Realizar a entrega dos insumos novos, em perfeitas condições de uso, conforme prazos, locais e
especificações estabelecidos neste Termo de Referência e na nota de empenho.
12.2.2. Efetuar as entregas conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando o prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho.
12.2.3. Garantir que os produtos estejam devidamente acondicionados, com rotulagem adequada,
integridade física, e validade mínima de 12 meses.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm#art17
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12.2.4. Responder integralmente por seus empregados, inclusive quanto às obrigações trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e de segurança do trabalho.
12.2.5. Assumir responsabilidade por eventuais acidentes, danos pessoais ou materiais causados por
seus empregados ou terceiros envolvidos na entrega.
12.2.6. Arcar com todas as despesas relativas à execução do fornecimento, incluindo transporte, seguro,
tributos, taxas, deslocamentos e quaisquer outros custos necessários.
12.2.7. Substituir, às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificações
técnicas, com danos, avarias ou defeitos de fabricação.
12.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros até a entrega dos
produtos no local indicado pela contratante, inclusive quando realizado por transportadora contratada.
12.2.9. Cumprir a legislação relativa à proteção ao trabalho de menores, nos termos da legislação
trabalhista vigente.
12.2.10. Manter sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços.
12.2.11. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, eventuais acréscimos ou supressões de até 25%
do valor inicialmente registrado, conforme dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
13.1. Nos termos do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultado à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA,
a seu exclusivo critério, garantida a defesa prévia, quando a gravidade da falta assim justificar, sem
prejuízo das penalidades previstas em Lei:
I- advertência;
II- multa, na forma prevista na Lei 14.133/2021;
III- impedimento de licitar e contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.2. § 3° A sanção prevista no inciso II deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
13.3. § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II deste artigo.
13.4. Art. 157 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contando da data de sua intimação.
13.5. Art. 162 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas nesta Lei.

13.6. A eventual relevação de penalidades dependerá de análise da autoridade competente, mediante
justificativa devidamente fundamentada e observância dos princípios da legalidade e razoabilidade.
14. DO FORO
14.1. O Foro da Comarca de Cerejeiras - RO, fica eleito para solucionar as questões atinentes a esta
licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
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15.1. As dúvidas quanto ao processo, poderão ser sanadas através do telefone (69) 3343-2192 junto ao
Fundo Municipal de Saúde, em horário de expediente, das 07:00 às 13:00.Corumbiara/RO, 06 de março de 2026.

Elaborado por Jacqueline Barcarolo
 

13.  CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
( x ) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e autorizo a contratação nos termos
da Lei 14.133/2021.

Corumbiara/RO, 06 de março de 2026.

FERNANDO RODRIGUES RICARDO 
Secretário Municipal  de Saúde

Decreto n° 008/2026
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Rodrigues Ricardo, Secretário Municipal
de Saúde , em 27/05/2026 às 11:08, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por DYEGO MONTEIRO PEREIRA, Gerente de
Enfermagem, em 27/05/2026 às 11:21, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por MESAQUE DE ANGELI MOURA DO PRADO,
FARMACEUTICO CLT, em 27/05/2026 às 11:21, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 55 de 29/04/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.gov.br, informando
o ID 476741 e o código verificador 497A85FC.
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